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PORTARIA Nº 164/2025, DE 21 DE AGOSTO DE 2025.  

 
EMENTA – Nomeia membros para compor o 
Comitê de Gestão Colegiada da Rede de 
Cuidados e Proteção Social a Crianças e 
Adolescentes Vítimas ou Testemunhas de 
Violência neste Município de São João da 
Varjota /PI. 

 

O Excelentíssimo Senhor, JOSÉ DOS SANTOS BARBOSA, Prefeito Municipal de São 

Joao da Varjota/PI, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica 

Municipal e de acordo com a Resolução nº 009/2023, do Conselho Municipal dos Direitos 

da Criança e do Adolescente, resolve:  

 

Art. 1º: Nomear membros para compor o Comitê de Gestão Colegiada da Rede 

de Cuidados e Proteção Social a Crianças e Adolescentes Vítimas ou Testemunhas 

de Violência neste Município de São João da Varjota /PI, sendo eles: 

 

 

Nº NOME SEGMENTO – ÓRGÃO OU 
ENTIDADE 

CPF/RG ASSENTO 

01 Francisca Jessiliana da Silva 
Lopes 

CMDCA 067.907.063-05 Titular 

02 Thainá Sousa e Silva CMDCA 059.380.913-06 Suplente 

03 Jaílson Fernandes de Sousa Secretaria Municipal de 
Assistência Social - SEMAS 

064.155.573-35 Titular 

04 Sandy Micaelly da anunciação 

pereira 

Secretaria Municipal de 

Assistência Social - SEMAS 

070.227.463-11 Suplente 

05 Layara Larice Jesuino de 
Sena 

Secretaria Municipal de Saúde 022.542.483-59 Titular 

06 Patricia Lorrane dos Santos 

Silva Sousa 

Secretaria Municipal de Saúde 057.203.193-95 Suplente 

07 Jorson Luiz de Sousa Conselho Tutelar 081.229.473-44 Titular 

08 Daniela Gomes Pereira Conselho Tutelar 380.882.798-01 Suplente 

09 Hélio Tadeu Dias Madeira Departamento de Cultura 027.954.413-81 Titular 

10 Larissy Theresa Holanda da 

Silva Carvalho 

Departamento de Cultura 039.487.563-09 Suplente 
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Art. 2º: Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições contrárias. 

 

REGISTRE-SE e PUBLIQUE-SE. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de São Joao da Varjota/PI, 21 de agosto de 2025. 

 

 

 

 

JOSÉ DOS SANTOS BARBOSA 
Prefeito Municipal de São João da Varjota/PI 

11 Maria Karleni dos Santos Secretaria Municipal de 
Educação 

016.285.091-39 Titular 

12 Samara Dantas Secretaria Municipal de Educação 896.090.263-20 Suplente 

13 Paulo Afonso Pereira da 
Silva 

Igreja Assembleia de Deus 811.472.603-20 Titular 

14 Lucilene Lustosa da Silva Igreja Assembleia de Deus 022.721.283-51 Suplente 

15 Adriana da Silva Machado 
Sousa 

Igreja Católica 045.959.143-69 Titular 

16 Cristiana Virgília de Lima 

Guimarães 

Igreja Católica 023.105.374-62 Suplente 
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